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Resposta ao Iecurso 

A Comissao Permanente de Licitaçao, vem responder ao pedido de impugnaço do Edital 

n°  2904)1/2013, impetrado pela empresa LANÇAR CONSTRUTORA E 

INCORPO ADORA LTbA, com base no Art. 41, parágrafo 2° e 3 0 , da lei 8.666/93 e 

suas posteriores alterações. 

DAS RESPOSTAS 

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnaçao nao tem efeito de 

recurso, portanto no há que se falar em efeito suspensivo, tampouco sua remessa a 

autoridade perior, tem a comisso de licitação nesta fase processual, todos os poderes 

para averiguaço de quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, decidindo 
sobre cada c. io, conforme a legislaçao pertinente. 

Podenos conc.'uir desta forma pelas recomendas do art. 41, parágrafo segundo, também 

citaco pela impugnante, sendo vejamos: 

§ 2 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitaçao 
perante a administração o licitante que nao o fizer até o segundo dia 
útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçao em 
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, 
tomada de preços ou concurso, ou a realizaçao de leilao, as falhas ou 

irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicacao nao terá efeito de recurso. (Redaçdo dada pela Lei no 
8.883, de 8.6.94) &rifa,nos) 

Preliminarmente aduzimos que a empresa supra contesta apenas as exigências contidas 
no item 4.3.3.f, do edital, argumentando por conseguinte o suposto descumprimento aos 

princípios da legalidade, igualdade e competitividade, mormente referindo-se ao Art. 3° 
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da Lei n ° 8.666/ e suas alterações, de modo que justificaremos a seguir, em razões 

técnicas e fáticas. 

Por sua vez, pondera Carlos Pinto Coelho Motta, ia Eficácia nas Licitações e Contratos, 

1994, p. 149, citando Antônio Carlos Cintra do Amaral: 

2. A Lei a °  8.666193 nffo estabelece limites para exigências quanto à capacitaçffo 
técnico -operacional de empresas licitantes, devendo tais limites, portanto, ser 
estabelecidos em cada caso, levando-se em conta a pertinência e compatibilidade a que 
se refere o inc. li do art. 30, bem como a noçffo de indispensabilidade, contida no inc. 

XXI do art. 37 de Constituição Federal" 

Partindo desse prisma à de se concluir que a exigência de comprovaçao de que a licitante 

dispõe de Certificado de Qualidade da série ISSO 9001:2000, a bem da supremacia do 

interesse público, dada sua indispensabilidade as características do certame, que diga-

se, envolve características técnicas peculiares e o dispêndio de vultuosas quantias 

financeiras, é cabível, principalmente a luz do referido Art. 37, Inciso XXI da Carta 

Magna Nacional, já muito referido. 

Essa, inclusive, é a inteligência do Superior Tribunal de Justiça, ia verbis: 

"Administrativo. L icitaçffo. Interpretaçffo do art. 30, II e §1 01  da Lei 
8.666/93. 

1. Nffo se comete violaçffo ao art. 30, II, da Lei. 666193, quando, em 
procedimento licitatório, exige-se a comprovação, em nome da empresa proponente, de 
atestados técnicos emitidos por operadoras de telefonia no Brasil de execução, em 
qualquer tempo, de serviço de implantaçdo de cabos telef6nicos classe "L "e "C" em 
período consecutivo de vinte e quatro meses, no volume mínimo de 60.000 HxH, 
de vidam ente certificados pela entidade profissional competente. 

2.'0 exame do disposto no art. 37, XXI da Constituiçffo federal, e sua 
parte final, referente a 'exigências de qualificaçffo técnica eofilica 
indispensdveís à garantia do cumprimento das obrigaç3es revela que o propósito aí 
objetivado é oferecer iguais oportunidades de contrataçffo com o Poder Póblico, ncTo 
a todo e qualquer interessado, indiscriminadamente, mas sim, apenas a quem possa 
evidenciar que efetivamente disp& de condiç5es para executar aquilo a que se 
propõe' (Adilson ballar,). 

A mais que nao é novidade alguma que a administraçao pública se depara com frequência 

com aventureiros que acabam ganhando licitações vultuosas e nao honram os 

compromissos, expondo a Administraçao a frustrações por contratar com empresas 

incapazes de tocar o contrato, quando nao se detecta isso na fase de licitaçao ainda, 
constatando-se pura má fé de licitantes descompromissados com a legislaçao vigente. ÇÇ'r' 
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Notadamente que a lei de licitações "no proibe o estabelecimento de requi-.dc 
qualificaçao técnica, mas, sim, deixando que a decisao quanto a essa questao fique o 

critério da autoridade licitante, que deve decidir quanto ao que for pertinente, diante de 

cada caso concreto, nos termos da legislaçao vigente. 

Novamente invocando a Corte Superior de Justiça, citamos o seguinte julgado que 

corrobora o alegado: 

"Administrativo. Procedimento Licitatório. Atestado Técnico. Comprovação. Autoria. 
Empresa. Legalidade. 

Quando, em procedimento licitatório, exige-se coinprovaçffo, em nome da 
empresa, nâo está sendo violado o ar?. 30, §1 O  z, caput, da Lei n o  8.66193. ff 
de vital importância, no trato da coisa pdblica, a permanente perseguiccTo ao binânio 
qualidade e eficiência, objetivando nffo só a garantir a segurança jurídica do 

contrato, mas também a consideracâ'o de certos fatores que integram a finalidade 

das licitacões, máxime em se tratando daquelas de grande complexidade e de vulto 

financeiro tamanho que imponha ao administrador a elabora cio de dispositivos, 

sempre em atencffo à pedra de toque do ato administrativo -a lei - mas com 

dispositivos que busquem resguardar a Administracio de aventureiros ou de 
licitantes de competência estrutural, administrativa e orqanizacional duvidosa. 

Recurso provido (Pesp. n °  44.750-SP, rei. Ministro Francisco Falcffo, 1° 
T., unânime, AI de 25.9.00)" (sem grifo no original). 

A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplitude, principalmente com as demais 

normas vigentes e originárias, as constitucionais, portanto, em relaço à legitimidade da 

referida exigência e, o respeito da sua legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade 

contida no Art. 37, inciso XXI, da Constituiço Federal: 

Art. 37. A administraçao pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçdo, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitaçao pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
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(grifamos). 

Este é o comando legal, esta é a interpretaçao da melhor doutrina administrativista 

pátria acima arrolada, este é o entendimento da jurisprudência, inclusive administrativa, 

caso do Tribunal de Contas da liniao, como se apontou, que deve ser observada por 

imperativos indeclináveis para o administrador público e que são, exatamente, seu dever 

de preservar o interesse público e, isto, porque, como afirma Celso Antônio Bandeira de 

Mello: 

"À Admint.';traçdo nffo convém atirar-se em ng6c/os aleatórios. Nffo pode envolver-se em 
riscos que tragam incertezas quanto ao efetivo cumprimento dos encargos que poderffo 
incidir sobre a parte vencedora. O interesse público, a continuidade do serviço, nffo se 
compadecem com álea que deriva de avença travada com que pudesse comprometer, por 
insuficiência econômica ou técnica, a satlsfaçdo dos superiores interesses curados pelo 
Poder Pública." 

A administraço no zelo pela coisa pública e em prol do interesse público deverá sempre 

que a licitaçao ensejar o dispêndio de vultuosas quantias, exigir e certificar-se que o 

futuro contratado possui condições de tocar o pretenso contrato. 

A nosso ver, poderia até ser considerada desídia dessa Administraçao deixar de exigir 

tais condiçaes das empresas licitantes, face à complexidade do objeto envolvido, sob 

pena de, nao raro, restar prejudicada a execuçao do objeto a contento, em prejuízo ao 

interesse público, do qual nao se pode descurar. 

Sequer poder-se-ia afirmar, neste caso, que as exigências editalícias seriam restritivas 

da competiç&, nos termos do art. 3°, 51°, inc. 1 da Lei 8.666/93. 

Com efeito, proclama o mencionado artigo: 

"Si° do art. 3°. É vedado aos agentes públicos: 

1-admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocaçffo, cidusulas e 
condiç3es que comprometam, restrinjam ou frustem o seu caráter competitivo e 
estabalecem preferências ou distinç3es em raMo da naturalidade, da sede, ou 

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstá'ncia impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato" (grifo nosso). 

Assim sendo, nao se pode, por amor à competiçao, deixar de prever requisitos que sejam 
legais, pertinentes  relevantes ao atendimento do objeto perseguido, à luz do interesse 
público, porque nao é essa a ratio legis. 



O renomado Marçal Justen Filho, diz em relaçao ao art. 30, §10 da Lei em la 	/ 

"O dispositivo nffo significa, porém, vedaçao d cláusulas restritivas da 

participaçffo. Nffo impede a previsâo de ex,gências rigorosas. Nem impossibilita 

exigências que apenas possam ser cumpridas por específicas pessoas. Veda-se cláusula 

desnecessária ou inadequada, cuja previsffo seja orientada nffo a selecionar a proposta 

mais vantajosa, mas a beneficiar alguns particulares. Se a restriçffo for necessária para 

atender ao interesse público, nenhuma irregularidade existirá em sua previsifo. Terão de 

ser analisados conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da licitaçffo. A inviabilidade 

nffo reside na restriçffo em si mesma, mas na incompatibilidade dessa restriçffo com o 

objeto da licitaçffo. Aliás, essa interpretaçâ'o é ratificada pelo previsto no art. 37, inc. 

XXI, da CF ('... o qual somente permitirá as exigências de qualificaçffo técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obr,gaç3es9" 

Um pouco mais adiante diz: 

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para seleçffo da 

proposta vantajosa. Se essas exigências serffo ou nffo rigorosas, isso dependerá do tipo 

de prestaçffo que o particular deverá assumir" 

Ademais, as exigências ora contestadas, nada mais objetivam, que o zelo desta 

Administraçao é contratar somente com fornecedores que tenham condiçao técnica e 

econ6mico-financeira, comprovadas ainda na licitaçao, de atenderem na íntegra a 

contrataço que derivará de tal procedimento. 

Tais objetivos, aliás, esto muito bem delineados por Verri Jr., Luiz Tavolaro e Teresa 

Arruda Alvim Wambier, quando afirmam: 

o processo licitatório deve servir para verificaçâ'o das 'qualificaçies técnica e 
econômica"(dentre outras) "do licitante. Nffo é difícil entender o porquê dessa previsifo. 
Basta lembrar que os contratos administrativos envolvem o dispêndio de recursos 

públicos e destinam-se a obter prestações de interesse público - recursos e interesses 
estes que não podem ser colocados em risco. Logo, ao escolher seu parceiro contratual, a 

quem vai entregar dinheiro público e confiar a persecução do bem público, o Poder 
Público pode - e deve - formular exigências destinadas a obter excelente garantia de 

que o contratado está apto, tanto técnica como economicamente, a cumprir o avençado. 

Deixar de fazê-lo seria violar a Constituiçffo,co lacando em risco valores por ela 
especialmente protegidos. Assim, no contrato administrativo justifica-se uma cautela 
redobrada, um rigor especial, na escolha do contratado. Nffo é possível celebrar 
contrato com pessoa incapaz de oferecer, já durante a licitação, garantias de que 

terá capacidade econômica de tocar o empreendimento, bem como capacidade 
técnica para fazê-lo com competência. A formulação, nos editais de licitação, de 
exigência a serem atendidas pelo licitante, a fim de comprovar sua qualificaçTo 



técnica e econômIca, tem base constitucional trata-se simplesmente de fer 
prevalecer o interesse público (qual seja: o de nffo correr o risco de contratá,cõn 
empresas desqualificadas) sobre o interesse privado (a saber: o de obter o máximo 
possível de negócios). '(grifou-se) In Licitaç3es e Contratos Administrativos Sao Paulo: 
RT, 1999, p. 100. 

DA DECISÃO 

Diante do exposto esta comissao nega o pedido da empresa LANÇAR  CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA, de impugnaçao ao Edital n °  2904.01/2013, tendo em vista 
justificadas à margem dos enunciados acima, as alegativas da mesma para o caso em 
comento. 

Itaitinga . Ce, 14 de junho de 2013 

MARIA LEONEZ MANbA DE AZE VEDO 
Presidente da Com issao de Licitaçao 


